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Indicação nº_____/2022
Ao

Exmº. Presidente

Alfredo Schäffer

Câmara de Vereadores

Canela – RS
Senhor Presidente,

O vereador subscrito, no uso de suas atribuições e na forma do art. 156 do Regimento Interno, solicita que seja encaminhada esta INDICAÇÃO para que o Executivo verifique com a empresa de estacionamento a possibilidade de ampliar o horário de isenção para idosos, somente nas vagas próximas às farmácias.  


Justificativa

O vereador foi procurado por idosos que reclamam do tempo de tolerância, pois entre entrar na farmácia, ser atendido e voltar ao automóvel seguidamente é ultrapassado o limite atual de tolerância, que é de dez minutos.
. 

Canela, 8 de abril de 2022.

Mário Weirich
Vereador do MDB
Rua Dona Carlinda, 485. CEP: 95680-000 - Canela/RS | Fone: (54) 3282.1179 | Fone: (54) 3282.3828
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